
 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Gabinete da Presidência

PORTARIA GP N. 348, DE 27 DE JULHO DE 2016

Dispõe sobre a designação dos membros do Grupo
Multidisciplinar para o biênio 2016/2017, responsável
pela coordenação do Programa Servidor em Pauta.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a Resolução GP/DG n. 2, de 21 de agosto de 2012,
que instituiu o Colégio Participativo dos Servidores, denominado Servidor em Pauta,
no âmbito deste Tribunal; e

CONSIDERANDO a Resolução GP n. 42, de 1º de fevereiro de 2016,
que dispõe sobre o objetivo e a competência do Colégio Participativo dos Servidores
- Servidor em Pauta, e estabelece que será coordenado por Grupo Multidisciplinar,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como membros do Grupo Multidisciplinar para o biênio
2016/2017,  responsável  pela  coordenação  do  Programa  Servidor  em  Pauta,  os
seguintes servidores:

I - Ana Flávia Sales Bueno Chaib - Diretoria-Geral;

II  -  Jacqueline  Castro  de  Andrade  Lins  -  Diretoria  de  Gestão  de
Pessoas;

III  -  Marcus  Vinicius  Viana  -  Secretaria  de  Desenvolvimento  de
Pessoas;

IV - Fernanda Freire Fonseca - Secretaria de Saúde;

V - Isabela Márcia de Alcântara Fabiano - Secretaria da Escola Judicial;
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VI - Lúcia Nádia Sena Piconi - Diretoria Judiciária;

VII - Luciene Costa Ferraz - Núcleo do Foro de Governador Valadares;

VIII  -  José  Henrique  da  Paixão  Lisboa  -  4ª  Vara  do  Trabalho  de
Contagem;

IX - Gabriela Moraes Lopes - 1ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte;

X - Mônica Maria Coimbra de Paula - 14ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte;

XI - Meyuri Noce Watanabe - Secretaria de Apoio Judiciário;

XII - Fernando Brescia dos Reis - Gabinete da Exma. Desembargadora
Camilla Guimarães Pereira Zeidler; e

XIII - Samuel Ferreira de Almeida - Secretaria de Comunicação Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JÚLIO BERNARDO DO CARMO
Desembargador Presidente
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